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Projeto de Lei Legislativo       ______/2013
Excelentíssimo Senhor
Fernando Rosa Valle

Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor Presidente


Na forma do Art. 142 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Canela, submeto à apreciação desta Colenda Casa, a seguinte matéria:
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO

Dispõe sobre a obrigatoriedade das instituições

bancárias localizadas no Município de Canela a instalar divisórias entre os caixas e o espaço reservado para clientes que aguardam atendimento.
JUSTIFICATIVA



              A presente proposição tem por objetivo obrigar as agências, postos e correspondentes  bancárias situadas  no Município de Canela a instalar divisórias entre os caixas e o espaço reservado para clientes que aguardam atendimento, garantindo maior dignidade, preservação da intimidade e a diminuição do estresse, tanto aos trabalhadores do sistema financeiro quanto aos seus clientes, evitando a existência de bandidos que possam observar as movimentações e transações bancarias dos clientes , dificultando desta forma, os roubos nas saídas das agências e sendo assim preservando a vida e o patrimônio das pessoas. 




Sala de Sessões, 21 de março de 2013.     
                LUCIANO DO NASCIMENTO DE MELO

                                      Vereador/Autor.  PMDB   
PROJETO DE LEI Nº.........../2013.

Dispõe sobre a obrigatoriedade das instituições

bancárias localizadas no Município de Canela a instalar divisórias entre os caixas e o espaço reservado para clientes que aguardam atendimento.
A Câmara Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul no uso de suas atribuições  constitucionais, APROVA:

Art. 1º. – As agências bancárias situadas no Município de Canela ficam obrigadas, a instalar divisórias entre os caixas e o espaço reservado para clientes que aguardam atendimento, proporcionando privacidade às operações financeiras.
Parágrafo Único – As divisórias que se refere este artigo deverão ter a altura mínima de  1,80m e ser confeccionada em material que impeça a visibilidade.
Art. 2º. – As instituições bancárias deverão adaptar suas agências no prazo de 90 dias, a partir da publicação desta Lei.
Art. 3º. – O descumprimento do disposto nesta lei sujeita o infrator à multa diária de   6(seis) VRM (valor de referência municipal)  por ponto de atendimento não isolado visualmente.
Art. 4º. - Está Lei entra em vigor no prazo de sua publicação.
                LUCIANO DO NASCIMENTO DE MELO

                                      Vereador/Autor.      PMDB
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